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DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO REGISTRO NO CADASTRO DE FORNECEDORES
PESSOA JURÍDICA

LEI 8.666/93 de 21/06/1993
	I.
	HABILITAÇÃO  JURÍDICA

	
	
	

	
	I.1
	Sociedades Empresárias: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (original ou consolidado até a última alteração), cujo objetivo seja compatível com o que deseja fornecer, devidamente registrado na Junta Comercial.

	
	
	

	
	I.2
	Sociedades Anônimas: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, cujo objetivo seja compatível com o que deseja fornecer, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, devidamente registrados e publicados.

	
	
	

	
	I.3
	Sociedades Simples: Ato Constitutivo devidamente inscrito no Cartório de Registro de Títulos e Documentos - RTD, acompanhada de prova de Diretoria em exercício.

	
	
	

	
	I.4
	Cooperativas: Ato Constitutivo e Estatuto Social em vigor, devidamente registrados, e prova de registro na OCB - Organização das Cooperativas Brasileiras ou, quando houver, na entidade estadual de cooperativas.

	
	
	

	
	I.5
	Fundações de Direito Público: Cópia da Lei criadora ou autorizativa, acompanhada do Ato de Criação.

	
	
	

	
	I.6
	Fundações de Direito Privado: Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos ou cópia da Lei criadora ou autorizativa, esta última acompanhada do Ato de Criação.

	
	
	

	
	I.7
	Empresários Individuais: Requerimento de Empresário devidamente registrado na Junta Comercial.

	
	
	

	II.
	REGULARIDADE  FISCAL

	
	
	

	
	II.1
	Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ.

	
	
	

	
	II.2
	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual relativa à sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

	
	
	

	
	II.3
	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativa à sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

	
	

	
	II.4
	Prova de regularidade  para com a Fazenda Federal:

	
	
	· Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União. 

	
	
	

	
	II.5
	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do interessado.

	
	
	

	
	II.6
	Prova de situação regular no cumprimento dos seguintes encargos sociais instituídos por Lei:

· Certificado de Regularidade do FGTS – CRF do FGTS;

· Certidão Negativa de Débito – CND do INSS.

	
	
	

	III.
	QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

	
	
	

	
	III.1
	Certidão Negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Na impossibilidade de emissão da Certidão Negativa de Concordata por cartório qualificado, apresentar declaração formal do representante legal da empresa de que a mesma, sob as penas da lei, não se encontra em regime de concordata (conforme modelo “B” anexo).

	
	
	

	
	III.2
	Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

a. O Balanço Patrimonial deverá estar consolidado, assinado por titular da empresa e pelo contador e registrado na Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos, conforme sua natureza jurídica e de acordo com a Lei 10.406/2002, com o Decreto 3000/99 e com a IN-DNRC-102/2006.

b. As sociedades anônimas deverão apresentar a publicação em jornal, com a devida identificação. No caso de cópias, estas deverão ser autenticadas, não sendo permitidas montagens. 

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	Serão habilitadas para cadastramento as empresas que apresentarem PATRIMÔNIO LÍQUIDO e FATOR DE AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA - FASF POSITIVOS, exceto as Fundações que poderão ser cadastradas apenas com o Patrimônio Líquido positivo.

	
	
	

	
	
	FÓRMULA PARA OBTENÇÃO DO FATOR DE AVALIAÇÃO DE SITUAÇÃO FINANCEIRA - FASF

  FASF  =  (AC+RLP) x 1,65   +  (AC-E) x 3,55  - AC  x 1,06  -  ET  x 0,33

                       ET                           PC                  PC                 PL

 onde:  AC - Ativo Circulante

            RLP - Realizável a Longo Prazo

            ET - Exigível Total = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

            E - Estoques

            PC - Passivo Circulante

            PL - Patrimônio Líquido

	
	
	

	
	
	OBS.: Caso o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis não atendam aos critérios acima especificados, o Cadastramento do Fornecedor será realizado, ficando condicionada a sua participação em licitações, à apresentação de garantia estabelecida em cada edital, conforme faculta o § 2º do art. 31 da Lei 8666/93, combinado com o § 1º do art. 56 da referida Lei. 

            Essa ressalva será explicitada no CRC – Certificado de Registro Cadastral.  

	
	

	IV
	QUALIFICAÇÃO  TÉCNICA

	
	
	

	
	IV.1 - MATERIAL

	
	
	

	
	a.
	Catálogo do(s) produto(s), se houver.

	
	
	

	
	b.
	Descrição do(s) produto(s) que pretende fornecer, bem como sua capacidade de produção industrial ou, no caso de comércio, dos materiais a serem comercializados, com a indicação do fabricante.

	
	
	

	
	c.
	Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o bom desempenho do(s) produto(s) fornecido(s).

	
	
	

	
	d.
	Formulário INSCRIÇÃO CADASTRAL - IC, preenchido sem rasuras, conforme o ramo de atividade.

	
	

	
	IV.2 - SERVIÇO

	
	
	

	
	a.
	Atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, discriminando DETALHADAMENTE o(s) serviço(s) e, quando for o caso, os materiais aplicados para execução dos objetos contratuais.

	
	
	

	
	
	 a.1 - Os atestados referentes a serviços de engenharia, deverão estar devidamente registrados no órgão competente (CREA) e acompanhados das respectivas CAT (Certidão de Acervo Técnico), bem como da comprovação que o responsável ou responsáveis técnicos pertencem ao quadro permanente da Empresa. A comprovação deverá ser feita através de um dos comprovantes abaixo:

· Cópia da Carteira Profissional - CTPS;

· Ficha do Empregado, acompanhada de cópia da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP, discriminando nominalmente o beneficiário;

· Contrato Social de constituição ou última alteração contratual, com registro na Junta Comercial ou Cartório de Títulos e Documentos, conforme o caso, citando-o(s) como sócio(s);
· Cópia da Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica emitida pelo CREA, atualizada, citando-o como responsável técnico;
· Cópia da publicação da ata de eleição da atual Diretoria, citando-o(s) como diretor(es); ou
· Cópia de contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o(s) responsável(is) técnico(s).

	
	
	

	
	b.
	Registro ou inscrição na entidade profissional competente, contendo no campo próprio a descrição exata das atividades compatíveis com o serviço que o fornecedor deseja executar.

	
	
	

	
	c.
	Formulário INSCRIÇÃO CADASTRAL - IC preenchido sem rasuras, conforme o ramo de atividade.

	
	
	

	
	
	

	
	IV.3
	Comprovação de regularidade de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente, prevista em Lei  Especial, conforme a atividade:

	
	
	

	
	a.
	Engenharia e Arquitetura

	
	
	· Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA.

	
	
	

	
	b.
	Gestão Empresarial

	
	
	· Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Administração – CRA.

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	c.
	Economia e Finanças

	
	
	· Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, emitida pelo Conselho Regional de Economia – CORECON.

	
	
	

	
	d.
	Transporte Rodoviário de Cargas

	
	
	· Certificado de Registro Nacional de Transporte Rodoviário de Carga, emitido pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.

	
	
	

	
	e.
	Vigilância

	
	
	· Publicação, no Diário Oficial da União – DOU, da Autorização para Funcionamento ou da Revisão de Autorização para Funcionamento, expedida pelo Departamento de Polícia Federal, referente ao período e ao estado onde serão exercidas as atividades; e onde conste o número do Certificado de Segurança.

	
	
	

	
	f.
	Fornecimento de Refeições

	
	
	· Registro no Conselho Regional de Nutrição - CRN, da empresa e de seus responsáveis técnicos.

	
	
	

	
	g.
	Auditoria

	
	
	· Publicação no DOU do Ato Declaratório da Comissão de Valores Mobiliários – CVM;

	
	
	· Certidão do Conselho Regional de Contabilidade – CRC.

	
	
	

	
	h.
	Dedetização e Desratização

	
	
	· Certificado da Secretaria de Saúde do Município

	
	
	

	
	i.
	Fabricação de Produtos Químicos

	
	
	· Registro no Conselho Regional de Química – CRQ, da empresa

	
	
	

	
	j.
	Recuperação de Óleo Isolante

	
	
	· Registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou no Conselho Regional de Química – CRQ, da empresa.

	
	
	

	
	k.
	Manutenção de Extintores

	
	
	· Certificado de Capacidade Técnica do INMETRO;

	
	
	· Certificado de Qualidade da ABNT.

	
	
	

	
	l.
	Equipamentos de Proteção Individual

	
	
	· Certificado de Aprovação (CA) dos Equipamentos de Proteção Individual, emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

	
	
	

	
	m.
	Remoção e destruição de produtos contaminados por ascarel

	
	
	· Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;

· Licença de Operação da Unidade de Incineração de Resíduos Perigosos para a atividade de queima de ascarel, emitida pelo Órgão Ambiental do Estado de sua instalação.

	
	
	

	
	n.
	Meio Ambiente

	
	
	· Registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental, junto ao Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA.

	
	
	

	
	o.
	Manutenção de Aeronaves

	
	
	· Certificado de Homologação de Empresa, emitido pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, acompanhado do correspondente Adendo.

	
	
	

	
	p.
	Advocacia

	
	
	· Registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

	
	
	

	
	q.
	Medicamentos

	
	
	· Autorização de funcionamento publicada no Diário Oficial da União – DOU.

· Licença de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária.

· Registro no Conselho Regional de Farmácia – CRF.

	
	
	

	
	r.
	Balizamento e Sinalização Náutica

	
	
	· Comprovação de Cadastro no CAMR - Centro de Sinalização Náutica e Reparos Almirante Moraes Rego, da Marinha do Brasil.

	
	
	

	

	V.       CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

	
	
	

	
	V.1
	Declaração da empresa, assinada por titular, diretor ou funcionário qualificado, devidamente identificado, de que não imputa trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menor de quatorze anos, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz (modelo “A” anexo).

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	VI.       COMPROVAÇÃO DO ENQUADRAMENTO DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

	
	
	

	
	VI.1
	Declaração de Enquadramento ou Re-enquadramento registrada na Junta Comercial, Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Declaração Anual do Simples Nacional.

	INFORMAÇÕES IMPORTANTES:
· Para serem habilitadas em licitações, as empresas cadastradas, com CRC válido, deverão apresentar, no Cadastro de Fornecedores e NOS PRAZOS DEFINIDOS EM EDITAL, as certidões atualizadas de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, bem como com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS para atualização do CRC;

· A empresa cadastrada para execução de obras e serviços de engenharia deve manter atualizada, no Cadastro, a Certidão de Registro e Quitação do CREA sob pena de ser inabilitada nas licitações de obras e serviços de engenharia;
· Caso necessário, apresentar no Cadastro de Fornecedores, até três dias antes da data limite de entrega da proposta, comprovação que o seu capital está integralizado conforme o valor exigido no Edital; 
· A Chesf reserva-se o direito de, a qualquer momento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo de cadastramento;

· Caso a documentação apresentada pelo solicitante esteja incompleta ou não atenda as condições para o cadastramento, a Chesf notificará o solicitante, preferencialmente via correio eletrônico por meio de EXIGÊNCIA, o qual deverá providenciar a complementação dos documentos em até 30 (trinta) dias;
· No caso do quadro técnico sofrer alteração após o cadastramento, o fornecedor que deseja participar de uma licitação, cujo objeto seja serviço de engenharia, deve providenciar, até três dias antes da data limite para entrega da proposta, a devida atualização, encaminhando ao Cadastro atestado(s), CAT e comprovação de vínculo empregatício do(s) responsável(is) técnico(s) pelo serviço.
· Caso alguma certidão apresentada não explicite o prazo de validade, será considerado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de sua emissão.

	
	
	

	
	
	NOTAS EXPLICATIVAS:

	
	
	

	
	I.
	Para o cadastramento, o OBJETIVO SOCIAL do fornecedor deve ser compatível com os objetos das licitações de uma empresa geradora, supridora, fornecedora e comercializadora de energia elétrica, não sendo cadastrados fornecedores com objetivo social divergente do interesse/finalidade da CHESF.

	
	
	

	
	II.
	O cadastramento está condicionado ao completo preenchimento do formulário INSCRIÇÃO CADASTRAL - IC, assim como ao atendimento da documentação exigida na Lei 8.666/93. Mesmo tratando-se de renovação cadastral, é obrigatório o completo preenchimento do formulário, bem como a apresentação de toda documentação necessária, à exceção dos atestados e/ou acervos técnicos anteriormente apresentados. Porém, os documentos de comprovação do vínculo empregatício dos responsáveis técnicos, se for o caso, devem ser enviados a cada renovação cadastral.

	
	
	

	
	III.
	O formulário deverá ser apresentado devidamente preenchido e assinado por representante legal da empresa interessada; diretor, sócio ou pessoa outorgada através de procuração pública. Caso os campos sejam insuficientes ou se houver necessidade ou conveniência de informações adicionais, pode-se fazer uso de folhas adicionais, titulando-se o item focalizado.

	
	
	

	
	IV.
	A classificação comercial de materiais e/ou serviços do interessado será resultante da compatibilidade entre o discriminado no campo 5 do formulário INSCRIÇÃO CADASTRAL – IC, o objetivo social da empresa, e de  atestados que contemplem toda sua linha de fornecimento/serviços.   

	
	
	

	
	V.
	Os documentos necessários ao Cadastramento poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, com exceção daqueles emitidos pela internet, por tabelião de notas ou pelo funcionário do local de entrega da documentação, ou publicação em órgão de imprensa oficial.

	
	
	

	
	VI.
	Para o cadastramento/recadastramento, somente serão considerados válidos os atestados que possuam a identificação do seu signatário.

	
	
	

	
	
	· Para melhores esclarecimentos e orientação, contatar:

     CENTRAL DE ATENDIMENTO A FORNECEDORES - CAF

	
	
	     Rua Delmiro Gouveia, 333   Bloco B - 3º Pavimento  -  Sala B-310  -  San Martin

	                              CEP: 50761-901 – Recife / PE 

	                              Fones: (81) 3229-2537 / 2523 / 3298 / 3162 / 3164   -  Fax: (81) 3229-3173 / 3373

                              e-mail: caf@chesf.gov.br

	
	
	Horário de funcionamento:  Segunda a Sexta-feira – 8:00 às 12:00 h  e  13:30 às 17:00 h

	
	
	· Estas instruções e o formulário INSCRIÇÃO CADASTRAL – IC estão disponíveis na home page da CHESF, no seguinte endereço eletrônico:  http://www.chesf.gov.br
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	INSCRIÇÃO CADASTRAL


	
	NÚMERO DO CRC


	1 – DADOS DO FORNECEDOR - SEDE


	ME
	
	EPP
	
	
	OPTANTE DO SIMPLES
	
	SIM
	
	NÃO
	DATA DA OPÇÃO:
	



CNPJ/CPF 




              PESSOA                                ATIVIDADE


          DATA DA CONSTITUIÇÃO

	
	
	
	F – FÍSICA

J – JURÍDICA
	
	
	


INSCRIÇÃO ESTADUAL              INSCRIÇÃO MUNICIPAL             INSCRIÇÃO NA SUFRAMA                    CÓD. ATIV. ECONÔMICA        CÓD. NAT. JURÍDICA         CBO (P.FÍSICA)
	
	        
	
	
	
	
	
	
	
	
	


RAZÃO SOCIAL / NOME
	

	


 ENDEREÇO   
	

	


BAIRRO
                                                                                                            CIDADE
	
	
	



CÓDIGO DO MUNICÍPIO
              CEP 


  ESTADO 
      PAÍS
	
	
	
	
	
	
	


 CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)   
	


 DDD/DDI            FONE



 DDD/DDI              FONE


                     DDD/DDI            FAX   
	
	
	
	
	
	
	
	


 CAPITAL SOCIAL

                              PESSOA PARA CONTATO                                                                     DDD/DDI            FONE / CELULAR
	
	
	
	
	
	


	2 – PARA USO DA CHESF


 CATEGORIA                              DENOMINAÇÃO  NO  SISTEMA  INFORMATIZADO
	
	
	


 ÚLTIMO BALANÇO



                                         


	
	
	          /          /             
	
	          /          /
	
	          /          /






                        DATA  CAPITAL INFORMADO
                     DATA  DE CADASTRAMENTO                                               VALIDADE DO CRC
 NOME DO ANALISTA 
	
	
	
	
	/
	
	
	/
	
	
	
	


                                                                                                                                    DATA                                                              ASSINATURA DO ANALISTA RESPONSÁVEL

	



                                                                                                                                                                                

                                       3- DIRETORES – SÓCIOS  (CONFORME  CONTRATO SOCIAL /  ATA DE ASSEMBLÉIA)

	N  O  M  E
	C  A  R  G  O
	N  A  C  I  O  N  A  L  I  D  A  D  E
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	4 – DADOS DAS FILIAIS E/OU REPRESENTANTES




	
	FILIAL
	
	
	REPRESENTANTE
	
	
	                                      PESSOA FÍSICA


	CNPJ/CPF:
	
	
	RG:

(P FÍSICA)
	
	
	ÓRGÃO

EMISSOR / UF:
	
	
	
	                              PESSOA JURÍDICA


INSCRIÇÃO ESTADUAL              INSCRIÇÃO MUNICIPAL             INSCRIÇÃO NA SUFRAMA                    CÓD. ATIV. ECONÔMICA        CÓD. NAT. JURÍDICA         CBO (P.FÍSICA)
	
	        
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	                                    RAZÃO SOCIAL / NOME 
	


	       ENDEREÇO 
	


CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)   
	


	    BAIRRO
	
	CEP:
	
	CIDADE:
	
	ESTADO
	


	DDD/DDI 

FONE
	
	
	DDD/DDI 

FAX
	
	PESSOA P/

CONTATO
	


	


	
	FILIAL
	
	
	REPRESENTANTE
	
	
	                                      PESSOA FÍSICA


	CNPJ/CPF:
	
	
	RG:

(P FÍSICA)
	
	
	ÓRGÃO

EMISSOR / UF:
	
	
	
	                              PESSOA JURÍDICA


INSCRIÇÃO ESTADUAL              INSCRIÇÃO MUNICIPAL             INSCRIÇÃO NA SUFRAMA                    CÓD. ATIV. ECONÔMICA        CÓD. NAT. JURÍDICA         CBO (P.FÍSICA)
	
	        
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	                                    RAZÃO SOCIAL / NOME 
	


	       ENDEREÇO 
	


CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)   
	


	    BAIRRO
	
	CEP:
	
	CIDADE:
	
	ESTADO
	


	DDD/DDI 

FONE
	
	
	DDD/DDI 

FAX
	
	PESSOA P/

CONTATO
	


	

	
	FILIAL
	
	
	REPRESENTANTE
	
	
	                                      PESSOA FÍSICA


	CNPJ/CPF:
	
	
	RG:

(P FÍSICA)
	
	
	ÓRGÃO

EMISSOR / UF:
	
	
	
	                              PESSOA JURÍDICA


INSCRIÇÃO ESTADUAL              INSCRIÇÃO MUNICIPAL             INSCRIÇÃO NA SUFRAMA                    CÓD. ATIV. ECONÔMICA        CÓD. NAT. JURÍDICA         CBO (P.FÍSICA)
	
	        
	
	
	
	
	
	
	
	
	


	                                    RAZÃO SOCIAL / NOME 
	


	       ENDEREÇO 
	


CORREIO ELETRÔNICO  (E-MAIL)   
	


	    BAIRRO
	
	CEP:
	
	CIDADE:
	
	ESTADO
	


	DDD/DDI 

FONE
	
	
	DDD/DDI 

FAX
	
	PESSOA P/

CONTATO
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	5 – DISCRIMINAR DETALHADAMENTE OS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS QUE DESEJA FORNECER




NO CASO DE DISTRIBUIDOR EXCLUSIVO, ANEXAR DECLARAÇÃO EMITIDA PELA REPRESENTADA, ESPECIFICANDO OS PRODUTOS A SEREM COMERCIALIZADOS.

	


3
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	6 – RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
	
	
	
	

	N O M E
C P F
GRADUAÇÃO



	7 – DATA  E  ASSINATURA
	
	
	
	


Declaramos, para todos os fins, que assumimos total responsabilidade pela veracidade das informações prestadas neste formulário, assim como pela autenticidade da documentação apresentada. 
	
	                            
	,
	
	de
	
	de
	______

	
	
	
	
	
	
	
	


	
	

	
	NOME COMPLETO

	
	


	
	NÚMERO  DO  CPF


	
	

	
	CARGO



	
	

	
	ASSINATURA  (DIRETOR / SÓCIO OU PESSOA OUTORGADA ATRAVÉS DE PROCURAÇÃO PÚBLICA).




	


4
DECLARAÇÃO

M O D E L O  ‘A’: EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO)

À

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 

DIVISÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES - DECF

Rua Delmiro Gouveia, 333 – Bloco “B” – Sala B/310 – San Martin
CEP:50.761-901 – Recife / PE

REF.: CADASTRO E HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO
......................................................... inscrito no CNPJ nº ......................, por intermédio de seu representante legal, Sr(a) .........................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........... e CPF nº .................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze anos na condição de aprendiz.

_____________________, _______ de _______________ de ______

____________________________________

                                                          Representante Legal
	DADOS  DA  PROPONENTE

	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:

	ENDEREÇO:


DECLARAÇÃO

M O D E L O  ‘B’: EMPRESA NÃO CONCORDATÁRIA 
(APRESENTAR EM PAPEL TIMBRADO)

À

COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF 

DIVISÃO DE CADASTRO DE FORNECEDORES - DECF

Rua Delmiro Gouveia, 333 – Bloco “B” – Sala B/310 – San Martin
CEP:50.761-901 – Recife / PE

Ref.: CADASTRO E HABILITAÇÃO EM LICITAÇÃO
Considerando a negativa de emissão de certidão negativa de concordata pelo cartório ........(identificação do cartório)....... e a conseqüente impossibilidade de apresentar à Chesf a referida certidão, a empresa .....(nome da pessoa jurídica), CNPJ:....(informar nº do CNPJ)....., representada neste ato por seu representante legal, ...(nome do representante legal), CPF:....(informar nº do CPF)..., declara, sob as penas da lei, que não se encontra em regime de concordata.

                                                                                                                                               __________, _______ de _______________ de ______

____________________________________

                                                          Representante Legal         
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03 – INDÚSTRIA


05 – SERVIÇOS


06 – COM. / SERV.


07 – IND. / COM.


08 – IND. / SERV.


09 – SERVIÇO / IND. / COM.
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